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I::STJ100 D.,\ P:.RJ.ÍB!. 
PREFDITURJ. I.1UNICII:.L DJJ rocnmos

LEI Nº 353, ori 1� dG novoDbro do 1981. 

Rotifice parte de. Lei 132, ' 

do 03 do novonbro de 1962 e 

d; outr�s providGncias. 

O PRBFEITO IIDNICIT;.L DE POCI1':HOS, EST��OO D:\ PA 

RJ.ÍB!., faç? sabor g_u.o 2.. CÔDaro. r:Iunicipal o..i)rovou e ou sanciono a se-' 

guinto Lei. 

�\rt. lQ - O artigo 1� da Loi 132, de 03 elo no-' 

venbro de 1962, o. partir desta datn, pgssa a ter a soGu.intc redação: ' 

terreno D.adindo 14,10 (quatorze 1J.ctros o dez ccntfuetros) de frente 1 

!:Jr J/lr 9 10 (tri.nt r·_.,G qLlf'.ti'o ::::..Jtno;� .:. r�:->:.' c:.r..t{!.:.t:r:oc)�,1.C .. fL·...t::�o;:·;··r.itl:El, 

ele, n.r-. · .'..vc.c.ic. � .. · .i.r.:oidc.:nt.: G-6túlic, Varesas, c ou esg_ u.ina das ruas E:.1oron-

ciana e J...ntonio Vaz Ribeiro. 

J.rt. 2º - L partir desta data, cobrar-se-á un'

paganento anL10.l de Cr© 5.000,00 (cinco uil c::cuzeiros), e. título do In­

posto Predial Urbano, corri�indo-se este va.lôr,_de confor.o.ido.de con ' 

as alterações prograr:iadas polG Prcfcitur� Iocal. 

J.rt. 3º - Os denais �tigos constante da Lei nº

132, acina citad�, são nantidos inalterados. 

1.rt. 4º - �tn Lo�. cn yigor a partir 

desta data, revogando-se as disposições m..1 contrário. 

Prefeitura I.Iunici:-,:'le.l de Focinhos, en l.2 de no 

vc:·.:bro dG 1981. 
°S_•/) •· A f �t d-�•: 

c:{sr1líõs<ffTo� DE OLIVIJIRl.
Profei to. 



BST!1DJ D.t1 P;.RJ.1ÍB/. 
PREFBITURJ. I.TIJNICII !.L D� rocn-r.r-ros

LEI NQ 353, cn l� de novonbro do 1981. 

Rotifice. parte da Lei 132, ' 

de 03 do novoobro de 1962 e 

dá outr�s providências. 

O FR-:;;FTIITO IIDNICil':_L DE POCHT.HOS, 2ST .. ".DO DJ\ PJ. 

R!.ÍB/.1, faç<;> saber qu.o 2, cânara. r·Tunicil)al 2,i)rovou 0 ou sanciono a se-' 

gu.into Lei. 

..�rt. lQ - O artigo lQ de. Lei 132, de 03 do no-' 

venbro de 1962, n pe,rtir desta data, PRSSn a ter a. soGLlinto rode.ção:' 

t0rreno r.iodindo 14. ,lO (quatorze notros e dez cen tfuetros) do :frenta 1 

--:ir ')('_ 10 (t�'ll.!. r· ,- CiLl"tr·• -,-,t.,,, )'' · rl,.,r, C ·n·i...( , r .1.....,.._c) C1 C fL·,-c, O
' ····.-,+,·'-,.;-.,... 

..l' .Jr? .1....:... t., . .' � :'_ �. v --"-' J.Jl.1..., v - u .J.:.V-4-4 ...... l..,J.�v .J ... :.. .. J....:. .  ,,y 1·�V ... � 

d.e. nr-:. · :.vc.c.iê'." ... .i.r::oidont-:: G-étúlic, Varc;r-i,s, cou esqLlina das ruas ruoren-

ciana e J.ntonio Vaz Ribeiro. 

J..rt. 2º - !. partir desta data, cobrar-se-á un' 

paganento ant10,l do Cr$ 5.000,00 (cinco uil cTu.zeiros), 2. título de In­

posto Prcdi�l Ur bano, corri�indo-se este vnlôr,_de conforo.ida.de con ' 

as alterações prog.rar.1adRS pel� Prefcitur� Local. 

J.rt. 3º - Os douais �tiGOS conste,nte da Lei nQ

132, �cina citad�, são nantidos inalterados. 

1.rt. 4º - Totn Lo�-
,

e-.!�·':r::.rn o:o :7'igor a partir

desta data, revogando-se as disposições 0:.:1 contrnrio. 

vc::.:bro de 1981. 

Prefoi tura Ifonioi�1e..l do Focinhos, en 1.2 do n.Q._ 

;;f"; L t9 �t_ J Q-(� . :
y?'srt�o SGUTO DE OLIVIJIRL 

Profei to. 

�egtstrcldo �s fJGt.t..�V. .. do livro de
Registro de '/,.oÃM. ... :� ,..., t:>- ··-· 

Em,J.,2 ... cle �-3._J --�



... 

EST!100 D!1 P;.RJ.ÍBJ. 
PREFEITURf. 11UNICIIJ.L m::: Pocnmos

LEI Nº 353, cr.1 l? de novonbro do 1981. 

Rotif ice. parte da Lei 132 9 ' 

do 03 do novenbro de 1962 e 

dá outres providencias. 

O PR:CFEITO iiITJNICIT:.L DE FOCH"!HOS, EST�·.oo D . .'i. P!. 

RJ1ÍBJ., façe;> saber que a Cânaro. Municipal aprovou e ou sanciono a se-' 

guinto Lei. 

1.rt. lQ - O 8Itigo lº da Lei 132, de 03 de no-'

venbro de 1962, a partir desta data 9 passa a ter a seguinte redação:' 

terreno Dodindo 14.,lO (quatorze o.otros e dez centfuctros) de frente 1 

""'"'T -:,; 10 (tri .!-,..:q ,..._ · ,....tr·, -,"t,;.,.o,· · r1''" -� ·t -' ·,�.,__,·"' O) l f 1"' 1 0'"····r,i·'-,,.n 
J:·-' .) r1 _lllJ .• v <:;_U,. v •.. v JJ OJ '-' - , •• C�.r.. J..-vllJ.,V _e.e .. L�c. ···1 , _l,� 

dz-, n.r-.·.'..vc.r:iê'.--... i."r.:oidG�t-: G�tÚlic, Varc;as, cou esquina das ruas EJ.oron­

ciana e Antonio Vaz Ribeiro. 

J.rt. 2º - l partir desta data, cobrar-se-á un' 

pagao.ento anunl do Cr$ 5.000,00 (cinco Dil c:..."1J.zeiros), e. título do ID­

posto Predial Urbano, corriGindo-se este vulôr,,de confor.o.idnde cou ' 

as alterações pro�a.D.e.das pelG Prcfcitur� Local. 

/.rt. 3º - Os deD.ais �tigos conste.ntc da Lei nº 

132, acina citadc, são nantidos ino.lterados. 

, 

"!:·:r::.:.rE'.. on ';'igor a partir 

desta data, revogando-se as disposições cn contrn:rio. 

vc:::..bro de 1981. 

Prefci tura rfonici:peJ.. de Focinhos, cm. 12 do 1.10


